
EDITAL N.'OO4/2020

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas/Senad, com apoio da Estrutura Organizacional do

Estado de São Paulo, neste ato repÍesentada pela Comissão Pennanente de Avaliação e Alienaçâo

de Bens do Estado, constituida pela Resoluçâo ssp - 72 de 24 de setembro de 2019, publicada no

Diário oficial do Estado de são Paulo, de 25 de setembro de 2019, toma público que no local, data

e horário indicados no item "l" do presente edital, será realizada licitação, na modalidade LEILÃO,
do tipo maior lance, modalidade eletrônico, para venda de bens indicados no anexo deste edital, de

propriedade do Funad, conforme o teor dos autos do processo 08129.00205112019/50, a ser

conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial VICENTE DOMISETH DE OLIVEIRA, inscrito na Junta

comercial do Estado de são Paulo sob a matrícula n' 851, por força do contrato n" 17i2019, en
conformidade com a Lei n'7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n. 8.764, de 20

de dezembro de 1993 e n'9.804, de 30 dejunho de 1999; Medida provisórian" 2.216-37, de 3l de

agosto de 2003, Lei no I 1.343, de 23 de agosto de 200ó; Decreto n" 9.662, de 1o de janeiro de 2019

e,combasenoart.6odoDecreton'95.650,de19dejaneirode1988eLein 8.ó6ó,de21 de junho

de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427,

de 0l de t'evereiro de 1933, e Lei no 13.886, de 17 de outubro de 20í9, bem como as condições

abaixo.

1. DO |-OCAL, DATA E IIORÂRIO PARA A REALIZAÇÁO DO LEILÃO

1.1. Devido a panderlra (Covid 19) e às recomendaçôes de distancianiento socral, o Leilão será

realizado apenas na modahdade on line - atraves do endereço eletrônico

*.llrl.conceitolei loes.com.br.

1.2. Dat* 12 de agosto de 2020, quarta feira.

1.3. Horário: Inicio de encerÍamento, a partir das l0 horas.

2. DOS BENS OBJETO DO LEILÃO E VISITAÇÃO

2.1. Os bens a serem licitados constituem os lotes discrirnirrados no anexo II, integrante deste edital,

estando disponiveis para exame e visitação, nos locais, periodos e horários abaixo inf,ormados.

2.1.1. Joias, semijoias e diversos - poderão ser examinados somente pelo site do Leitoeiro Público

Oficiat - rvwrv.conceitoleiloes.com.br, no qual constará(ão) documento(s) a fim de comprovar

originalidade e/ou autenticidade do bem.

2.1.2. Veículos - poderão ser visitados e examinados, no período de 03 de agosto a l0 de agosto

de 2O20, de segunda a sexta, das th às I6h, nos endereços indicados para cada lote nos pátios.



A visitação só poderá ser feita mediante agendamento prévio atraves dos telefones (11) 5512 2226 e

{11)98203442t.

Pátio da Policia Federal de Campinas - Av. José Paulino, n-o 3240 - PARQUE DA FtGUEtRA - CEp 13140-842(

Galpão ao lado da empresa de barcos Levefort) - entrada pelos fundos- paulínea/sp- LorE 615

Pátiô ltapêcerica da §erra - ESTRADA JoÃo RoDRtGUES DE MoRAES, N' 1302, cEp 06859-010, tTApEcERtcA

DA SERRA/SP - TEL: (11) e8203 442r - LOTES r4t / 359 I t92

Pátio PRUDENCO PTes.PTudente - ROD. ASSIS CHATEAUBRIAND, N" 457 . VILA MARIA, PRES. PRUDENTE -
5P (AO LADO DA LOJA MPG. MÁQUINAS PESADAS, LETREIRO ESCRITO SMALL NA FRENTE) - LOTE 181

Pátio Policia Fedeial de são Jose do Rio Preto/sp - RUA wtLK FERRETRA DE souzA, Ne 290, DtsrRtro

TNDUSTRTAL - CEp 1so3s-s1o - SÃO ]OSE DO RtO pRETO/sp - LOTES 4tgl 444 | 454 | 48O

Pátio da Policia Eederal de Sorocaba _ RODOVIA RAPOSO TAVARES , KM 103.5, S/N _ JARDIM ITANGUA _

cEP 180s2-775 - SOROCABA/Sp - LOTE 521

PáüO Taquaritinga _ Auto Socorro Duda - AVENIDA JOÃO DE GEORGE, N. 44 - BAIRRo JARDIM INDUSTRIAI

- CEP 1s900-000, TAQUARTTINGA / SP - TEL: 16 999781-1534 - DUDA - TOTES 781149

Pátio Tatui - - CRTRANS Remoções - Rod. Glades Bernardes Minhoto, KM 41- BAIRRO PERDERNÊIRAS, CEP 18276-

000 Tatui/sP - (1s) 32s1-ss36 LoTEs 420 I42tI423 1486 1489 149L1492 l49t | 494 1495 l7O8 1777 |
778 1779 l78O l78t
Pátio Policia Civil de Dracena - RUAoLlMptcA, N' 148 - JARDTM ALVoRADA - DRAcENA/sp - cEp 17900-000

IEL 118) 3822-2022

2.2. Os bens relacionados serão leiloados nas condiÇões em que se encontram, e sem garantia, não

cabendo ao leiloeiro e à comitente vendedora a responsabilidade por qualquer problema ou defeito

que venha a ser constatâdo posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens

licitados, pressupondo-se, a paÍir do ofeÍecimento de lances, o conhecimento das características e

situação dos bens, ou o risco consciente do arrematante, não aceitando a respeito deles qualquer

reclamação ou desistência posterior, quanto às suas qualidades intrinsecas ou extrinsecas,

procedência ou especificação, cujos lotes, constantes do anexo, contêm as seguintes peculiaridades,

conforme o estado que os compõem:

2.2.1. SEM DIREITO A DOCUMENTAÇÀO SUCATAS (veículos irrecuperáveis, que serào

baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos Automotores- Renavam e não poderão

voltar a circular, sendo passíveis, tão somente, para reutilização de peças que não apresentarem

irregularidades ou adulterações) e outros bens móveis;

2.2.2. COlú DIREITO A DOCI-IMENTAÇÃO (veículos recuperáveis que poderão voltar a

circular).

2.3. O Leiloeiro Público Oficial e a Secretaria Nacional de Políticas sobre DrogasiSenad não se

responsabilizam por eventuais erros tipográficos (digitação) que venham ocorrer neste edrtal, sendo



de inteira responsabilidade do arrematante (comprador) verificar o estado de conservação dos bens

e suas especificações. Sendo assim, a vlslrAÇÃo Dos BENS ToRNA-SE ESSENCIAL (exceto

joias), não cabendo reclamações posteriores à realização do certame.

2.4. Caso o licitante opte por não visitar o bem, deverá emitir declaração (modelo ern anexo ao

presente edital) atestando coúecer as condições e peculiaridades do objeto, bem como assume total
responsabilidade por não fazer uso da faculdade de vistoriar os bens.

2.5. os lotes são discriminados uln a um, contendo a descrição sucinta dos bens, o número do

processo-crinre, a vara e comarca de origem, a localização, o valor mínimo de arrematâção

(avaliação).

3. DOS PARTICIPANTES

3.l A participação no leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos licitantes, das

exigências e condições estabelecidas neste edital, sendo os casos omissos dirimidos pela Cornissão

de Leilão, conforme subitem 13.2 deste Edital.

3.2. Poderão participar da licitação, pessoas j urídicas ou fisicas, de que tratam os art. 28 e 29, inciso

I, da Lei 8.666, de 2l de juúo de 1993, ou seus procuradores, desde que munidos de instrumento

público ou particular de mandato, ou cópia devidamente autenticada, os quais deverão apresenmr,

necessariamente, seus documentos de identificação.

3.2.1 . Se Pessoa Jurídica:

a) Apresentar o registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário e a comprovação de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

3.2.2. Se Pessoa Física:

a) Apresentar a cedula de identidade e a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF);

3.3. Os interessados em participar do leilão onJine deverão se cadastrar no portal eletrônico do

leilão, observando as regras ali estabelecidas aceitando as condições de vendas previstas para o

certame.

3.4. O cadastro deve ser feito, com pelo menos,48 horas de antecedência ao início do fechamento

do leilão, para análise dos dados do cadastro e confirmação da participação.

3.5. Para que seja confirmado o cadastro pela intemet, será obrigatóno no ato do seu preenchimento

anexar cópias dos documentos solicitados no site www.conceitoleiloes.com.br, quais sejam.

3.5.1 Se pessoa fisica: Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência;

3.5.2 Se pessoa jurídica: CNPJ, contrato social (ate a última alteração) ou Declaração de Firma

Individual, RG e cPF do representante legal ou do preposto da pessoajurídica respectiva.

3.6. o cadastro previo do usúrio é requisito fundamental para a participação na forma online.



3.7 . Maiores infonnações acerca

www. conceitoleiloes. com. br.

do cadastro no sistema constam no endereço

3.8. Os veiculos que serão alienados como sucatas irrecuperáveis (subitem 2.2.1) somente poderão

ser adquiridos por empÍesa de desmonte ou de reciclagem, devidamente credenciada pelo órgão de

trânsito competente.

3.9. Cópias deste instrumento convocatório e seu anexo poderão ser obtidas pelos interessados no

local descrito no subitem "l.l", com o Leiloeiro Público Oficial, Seúor Vicente Domiseth de

Oliveira, com a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e Segurança

Pública (senad-MJSP), localizada na Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Anexo II, 2. Andar, sala

213, Brasilia,/DF, ou com a estrutura organizacional do Estado de são paulo, localizada na Rua

Líbero Badaró, no 39, 10o andar, Bairro sé, são Paulo - sp, a paÍir da publicação do extrato deste,

no horário de expediente, ou ainda, por meio de acesso, via intemet, disponível no seguinte

endereço eletÍônico: www.mjsp.gov.brl www.ssp.sp.gov.br/leiloessp. / www.conceitoleiloes.com.br

3.10. Desta licitação pública (leilão) não poderão participar os servidores da Secretaria Nacional de

Políticas sobre DrogasiSenad, da estrutura organizacional do Estado de São Paulo, prevista pela Lei

n" ll 34312006, membros da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado, o

Leiloeiro Público Oficial bem como os pa.rentes consanguíneos ou afins, consoante o estabelecido

no art. 9o, inciso III, e §§ 3'e 4o,daLein'.8.666193.

3.11. Do mesmo modo, não poderão participar pessoas fisicas e jurídicas impedidas de licitar e

contratar com a administração, sancionadas com as penas previstas nos incisos III ou IV do artigo

87 da Lei n'866611993 ou, ainda, no artigo 7" da l-ei n" 10.52012002.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Os documentos para consolidar a arrematação são os mesmos exigidos para participar da

licitação.

5. DOS PROCEDIMENTOS

5.1. Os interessados efetuarão LANCES, virtuais (via internet), a partir do PREÇO MÍNfMO DE

ARREMATAÇÃO (avatiação minima), constante deste edital (anexo II), considerando-se vencedor

o licitante (comprador) que houver apresentado a MAIOR OFERTA ACEITA pelo Leiloeiro

Público Oficial, implicando pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente edital e de seu

anexo



5.2. Uma vez aceito o lance, virtual (via intemet), não se admitirá a sua desistência. ficando o
participante sujeito à responsabilizaçâo penal nos termos da Lei g 666/1993.

5 3. o valor mínimo aceitáver para arrematação de cada lote será o estimado no editar.

5.4. os licitantes poderão ofertar mais de um lance para ur mesmo bem, prevalecendo sempre o
maior lance ofertado.

5 5. O Leiloeiro se reserva no direito de, constatada alguma irregutaridade, voltar o referido lance
dando igualdade de condições a todos os licitantes.

5 6. As documentações (nota de arrematação e auto de leilão) serâo emitidas em nome rlo

arrematante, não se admitindo, em hipótese alguma, a interferência de terceiros ou tÍoca de nomes.

5.7. Para os lotes de sucata veicular, caso tenham sido encerrados como deserto, e se houver

interesse da Administração, poderão ser incorporados a outro lote, passando os mesmos a seÍ
avaliados pelo seu peso estimado.

5.8. Os lotes arrematados deverão ser retirados na sua totalidade, não sendo reservado ao

arrematante o direíto à retirada parcial dos mesmos e abandono do restante. Não será fornecido
qualquer tipo de equipamentos ou mão de obra para a retirada dos bens.

5.9. No deconer do certame, os lances deverão ser os incrementos estipulados no site do leiloeiro,

não sendo aceitos valores inferiores e nem fiacionados, podendo a comissão de Leilão ou o
Leiloeiro alterar essa diferença, tomando pública a alteração no ato do leilão.

5. 10. os interessados em pârticipâr do leilão onJine deverão se cadastrar no portal, observando as

regras ali estabelecidas e aceitando as condições de vendas previstas para o c€rtame.

5. I l. No leilão onJine, o interessado poderá enviar lance antecipadamente à sessão pública, no lote

de seu interesse, deixando-o registrado no sistema.

5. I2 LANCES VIRTUAIS _ VIA INTERNFT

5.12.1. Serão aceitos lances virtuais (via intemet) ofertados pelos Iicitantes previamente cadastrados

no site do Leiloeiro Público Oficial (www.conceitoleiloes.com.br), cujos valores terão validade

apenas para o dia e hora do leilão. O cadastro dos licitantes para lances viÍuais (via intemet), bem

como toda tecnologia da informação empregada para a realização do leilão virtual, e de inteira

responsabilidade do Leiloeiro Público Oficial.

5.12.2. No ato de arremaÍação, para cada lote, por lance virtual (via intemet), o sisterna emitirá

boleto bancário no valor de 25o/o (vinte e cinco por cento) da anematação do lote, a título de caução,

correspondendo esse montante, respectivamente , aos 5Vo (cinco por cento) relativos à COMISSÃO

devida ao Leiloeiro Público oficial, e aos 20oÁ (vinte por cento), relativos à cAUÇÀo, pela

arrematação do bem propriamente dito.

5.12.3. Ao comprador virtual (via internet) que desistir do lote anematado não caberá devolução do

recolhimento da caução de 25% (vinte e cinco por cento) da aremataçâo do lote, estando o mesmo

ainda sujeito às sanções penais previstas na Lei n. 8_ó66, de 2l dejunho de 1993.



5.12.4. Cabe ao Leiloeiro Público Oficial, por intermedio das ferramentas de tecnologia da

informação utilizadas, garantir a comprovação do pagamento da cauçâo prevista no subitem
"5.12.2", não eximindo o aúematante de comprovar o citado pagamento, quando exigido, sob pena

de responder as penalidades previstas no item ..5. 
12.3,,.

5.13. LANCES PRtrSENCIAIS (Suspensos - Leitão apenas On-line)
5.13.1. (SEM EFEITO) No ato de arrematação, para cada lote, por lance presencial. o licitante
vencedor (comprador) ou seu representante legal, munrdo da devida docurrentação que corrprove

tal situação, deverá efetuar imediato recolhimento bancáno, na forma deste edital, no valor de 25yo

(vinte e cinco por cento) da arrematação do lote, correspondendo esse montante, respectivamente,

aos 57o (cinco por cento) relativos à COMISSÃO devida ao Leiloeiro Público Oficial, e aos 20yo

(vinte por cento), relativos à CAUÇÃO, pela arrematação do bem propriamente dito.

5 13 2 O arrematante (comprador) substítuirá ou complementará a caução de que trata os subitens*5.12.2" 
e "5.13.1", impreterivelmente, ate às l5h00min (horário tocal) do dia útil subsequente ao

certame, por deposito em dinheiro, ou transferência, paÍa a conta corrente de titularidade do
Leiloeiro Público oficial vicente Domiseth de oliveira,851, cpF. 08g.g72.34g-25, Banco 104 -
Caixa Econôrnica Federal, Agência no 3312 , Conta Conente no 23404-7, conta exclusiva do Leilão
n' 00212020 FUNADiSENAD/MJ, no valor total de arrematação, em qualquer situação, acrescido
de 5% (cinco por cento), correspondente à comissão do Leiloeiro Público Oficial. Sendo o depósito,
em diúeiro ou transferência eletrônica, para conta corrente inflormada, o anematante deverá
apresentar o respectivo comprovante da operação bancária. devidamente autenticado, sem rasuÍas,
emendas ou entrelinhas, sujeita, ainda, à confirmaçãojunto à instrtuição financeira respectiva.
5.13.3. O descumprimento do subitem *5.13.2", ressalvadas as situações decorrentes de caso
Íbrtuito ou tbrça maior, na forma da lei, devidamente comprovadas e aceitas pela comissão
Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado, configurará a DESISTENCIA TÁCITA
do arrematante. relativamente ao lote leiloado, importando, nos casos de arrematação presencial ou
virtual (via intemet), na obrigação do recolhimento do valor de desistência, cujos valores serão
incorporados ao Funad e ao Leiloeiro Público Oficial, respectivamente correspondendo a 207o
(vinte por cento) a título de caução e 57o (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro Público
Oficial, permanecendo o bem como patrimônio do Funad a ser novamente leiloado em momento
oportuno.
5.134 A devolução da caução, bem como a entÍega e liberação do lote arrematado, estarão

condicionadas à confirmação da operação bancária de que trata o subitem *5.13.2".

5135. Apos a confirmação da operação bancária descrita no subitem "5.13.2", será lavrada a
respectiva nota de venda em leilão (recibo definitivo/fatura de leilão), discriminando o valor de
venda (anematação) e o valor de 5% (cinco por cento) relativo à comissão do Leiloeiro Púbtico
OÍ.icial
5 13.6. O arrematante (comprador) assume inteira responsabilidade, tanto na esfera cível quanto na
penal, relativamente às perdas e danos ocasionados em decorrência de eventual devolução de

cheques dados em pagamento e/ou caução, ensejando o ajuizamento do devido processo legal.

6. DOS LANCES :Os lances poderão ser ofertados de maneira:

ó. 1. Eletrônica./online:

6. l. l.A partir da publicação do leilão e após estar devidamente habilitado a participar no sisrema, o

interessado poderá enviar préJances à sessão pública, no lote de seu interesse, deixando-o

registrado no sistema, convertidos em lances na abertura da sessão:



6.1.2. Se o participante não estiver logado no momento da sessão pública, concorrerá com o lance

registrado

7. DASADVIRTÊNCIAS

7. I . A comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado informa ao(s)

arrematante(s) que em conformidade com o art. 61, §13, complementado pelo art. ó3-c, §5o, ambos

da Lei n' 11.34312006, com a redação dada pela Lei 13.886, de 26 de agosto de 2019 ..na 
alienação

de veículos, embarcações ou aeronaves, a autoridade de trânsito ou o órgão de registro equivalente

procedeú à regularização dos bens no pr,vo de 30 (trinta) dias, ficando o arematante isento do

pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao

antigo proprietário" (grifo nosso).

7.2. Durante a realização do leiião, fica PROIBIDA A cESSÃo, a qualquer rírulo, cios direitos

adquiridos pelo arrematante.

7.3. O Leiloeiro Público Oficial, a Secretaria Nacional de Politicas sobre Drogas/Senad e a

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado não se enquadram na condição

de fomecedores, intermediários, ou comerciantes, sendo aqueles, meros mandatários, ficando

EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir, nos

termos do art. 6ó3, do Código Ciül Brasileiro, bem como de qualquer responsabilidade em caso de

evicção (art. 448, do Código Civil Brasileiro) e ou tributríria, relativamente aos bens alienados

(vendidos).

7.4. Conetá por conta dos arrematantes a transferência dos bens (veículos) adquiridos, o pagamento

de quaisquer taxas de transfbrência e a habilitação dos bens arrematados às finalidades a que se

destinam, alem da multa de averbação e inspeção ambiental, se incidentes, NO PRAZO UÁXIUO
DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA ARREMATAÇÃO, ficando o Leiloeiro

Público oficial e a secretaria Nacional de Políticas sobre Drogavsenad, ISENTOs de toda e

qualquer situação ou responsabilidades decorrentes.

7.5. Para a transferência de propriedade de bens (veiculos), o arrematante deverá requerer, junto ao

órgão de fânsito competente (coordenadoria do Renavam), o núrnero do cRV-certificado de

Registro de veículo (2" via do cRV), conforme orientações do DENATRAN-Departamento

Nacional de Trânsito.

7.6. Em caso de devolução de lote anematado, por motivo de caso fortüto ou força maior,

devidamente comprovado, antes da apresentação da prestação de contas, a ser realizado pelo

Leiloeiro Público Oficial, este deverá ressarcir ao arrematante, após deferimento previo da

Comrssão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado e definitivo da Secretaria

Nacional de Politicas sobre Drogas/Senad, o valor pago pela arrematação e o percentual a título de

comissão (5% do valor de anematação). se posterior àquela prestação de contas, a secretana



Nacional de Políticas sobre Drogas/Senad poderá ressarcir o valor pago pela àÍÍemataçào, devendo,

nesse caso, o Leiloeiro Público Oficial restituir a comissão paga.

7.7. A demora decorrente de outÍo órgão na desvinculação/retirada de quaisquer ônus sobre o

veículo não enseja motivo para cancelamento da arrematação.

7.8. Nâo será devido qualquer reembolso ao arrematante deconente de ônus que este opte por arcar

sobre veículo. No que tange à entrega dos veículos liwes de ônus e desembaraços, o Leiloeiro e a

Comitente apenas solicitarão aos órgãos responsáveis pelos ônus que realizem a retirada destes.

7.9. O anematante deve periodicamente consultar no site do DETRAN se todos os ônus que não

Ihe são devidos, e que recaem sobre os veículos por ele arrematados, foram retirados.

7.10. Para consultar no site do Detran são necessários a placa e o número RENAVAM dos veículos

arrematados, fomecidos pelo leiloeiro.

8. DO JULGANIINTO DAS PROPOSTAS

8. l. será considerada vencedora a proposta que apresentar maior valor de lance para o lote

9. DAENTRE(;A DOBENI

9.1. A entrega do bem ao arematante dar-se-á em contra recibo do leilão, tambem lhe sendo

entregue, somente naquela oporhrnidade, o respectivo "PROCESSO DE TRANSFERÊNCh pE

BENS DO FLINDO NACIONAI ANTIDROGAS/FUNAD", únicos documentos a serem

repassados ao arrematante, conforme abaixo discriminado.

9.I.1.COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO: tenno de transferência de bens (para ativos do

Irunad), documentos emitidos pelo Poder Judiciário (para outros bens) e nota de venda do Leiloeiro

Público Oficial

9 I 2 SEM DIREITO À OOCUNfENfAÇÃO - SUCATA: termo de transferência de bens (para

ativos do Funad), documentos emitidos pelo Poder Judiciário (para outros bens) e nota de venda do

Leiloeiro Público Ofi cial.

9.2. O anemaÍante disporá do prazo de ate l0 (dez) dias, a contar da data do leilão, para efetuar a

retirada,/remoção do lote arrematado de seu local de armazenamento, isento de quaisquer ônus a

titulo de estadia, guarda e conservação. Findo esse prazo, as despesas dessa natureza, caso devidas,

conerão por sua conta até o momento de retirada do bem.

9.3. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens dos recintos

dos armazenadores no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data da

arrematação, implicará declaração tácita de abandono, retomando o bem ao patrimônio do Funad,



independentemente de comunicaçáo, para ser leiloado em ôutra oportunidade. Nesse caso haverá a

perda de todos os valores já despendidos pelo arrematante/comprador, ressalvadas as situações

decorrentes de caso fortuito ou força maior, na forma da lei, devidamente comprovadas e aceitas

pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado.

9.4. As despesas com a remoção dos bens dos locais onde se encontram, conforme item..2,, deste

edital, correrão por conta exclusiva dos arrematantes.

IO. D,{ ATÂ

11. DAS S-A.NÇÕES E PENALIDÂDES

I l.l. Estarão sujeitas às sanções e penalidades previstas na Lei 8.ó66, de 1993 e suas alterações

todas as pessoas fisicas ejurídicas que participarem do leilão_

I 1.2. O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste Edital, será considerado

inadimplente bem como submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do art. 87

da Lei 8.666, de 1993, ficando este obrigado a pagar o valor da comissão devida ao Leiloeiro e

ainda sujeito às penalidades indicadas na Lei n'8.666, de 1993

11.3. As sanções previstas são aplicáveis também às empresas e aos profissionais que tenham

praticado atos ilícitos visando a fiustraÍ os objetivos da licitaÉo ou demonstrem não possuir

idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilicitos praticados

conforme art. 88, inciso II da Lei 8.666, de 1993.

I1.4. São apli«iveis, ainda, as sanções previstas na Seção III, do Capítulo IV, da Lei n" g.666, de

1993, que trata dos Crimes e das Penas.

1 2. T'U PLiGNAÇÃO, N SCL,C,RECINIENTOS E RECURSOS

I 2. l. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de ate 05

(cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públíca,

10.1. Encerrado o leilão, será lawada ata circunstanciada, na qual ligurarão os lotes vçndidos, os

valores de arrematação, bem como os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os

fatos relevantes.

10.2. A aa seni assinada, ao fim do evento, pelo apregoador, pelos membros da comissão

Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado e licitantes presentes que desejarem.



12.2. A impugnação poderá ser rearizada por forma eletrônica, pero e-mail
comissoleilaossp@sp.gov.br ou por petição dírigida ou protocolada no endereço Rua Líbero
Badaró, 39, l0o andar, Baino sé/ são paulo-sp, aos cuidados da Comissão de Leilão.

12.3. A impugnação feita tempestrvamente pelo licitante não o impedirá de participar do leilão até o

trânsito em j ulgado da decisão a ela pertinente.

12.4. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis.

12.5. Acolhida a impugnação, seú definida e publicada nova data para a ralização do certame.

12.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à

Comissão de Leilão, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertgra da sessão

pública, por meio eletrônico no endereço no email comissaoleilaossp@sp.gov.br ou protocoladas no
endereço indicado no Edital.

12.7. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das

propostas, poderão ser interpostos no priao de 05 (cinco) dias contados da publicação do resultado

do certame nos termos do artigo 109 da Lei 8.666, de 1993

12.8. os recursos previstos no art. 109 da Lei n" 8.666, de 1993, deverâo ser devidamente

motivados e manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 2'(segunda)

via, no endereço Rua Líbero Badaró, 39, 10" andar, Baino séi são paulo -sp, ou então por meio do

correio eletrônico comissaoleilaossp@sp.gov.br .

12'9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prÍtzos previstos no certame.

12.10. As respostas à impugnações e os esclarecimentos pÍestados pela Comissão de Leitão serão

entranhadâs nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado.

1]. DISPOSIÇÔES FINÁIS

13.1. A descrição dos lotes se sujeita às correções apregoadas no momento do leilão, para cobertura

de omissões ou eliminação de distorções, caso verificadas.

13.2. A Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado, por intermedio do seu

presidente, ou a secretaria Nacional de Politicas sobre Drogas/senad poderá, por motivos
justificados, retirar do leilão qualquer um dos lotes, situação que deverá ser devidamente justificada

e consignada em ata.

13.3. O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado poderá,

no interesse público, revogar o leilão, parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-



Io, a qualquer momento, em despacho fundamentado, quer de oficio, quer mediante fundamentada
provocação de terceiros.

13'4. Na hipótese de anulação, não terá o arrematante direito à restitüção do valor pago a titulo de

caução e da comissão do Leiloeiro público oficial, se houver, de qualquer forma, concomdo para a

pratica da ilegalidade.

13.5. Da decisão anulatória ou do ato de revogação, referidos no subitem'.13.3',, caberá recurso no

prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação daqueles âtos, o qual deverá ser

interposto diretamente à secretaria Nacional de políticas sobre Drogas, por intermédio do

Presidente da comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado.

13.6. Os prazos aludidos neste edital só se iniciam e vencem em dias de expediente da Secretana

Nacional de Políticas sobre DrogaVSenad.

l3 7- Não havendo expediente no dia marcado para o início do leilão, o mesmo será levado a efeito.

no primeiro dia útil seguinte, mantidos, porém, o mesmo horário e local.

13.8. Aos arrematântes dos bens constântes do anexo, caberá o pagamento de IpvA proporcional,

incidente sobre o veiculo após a data do leilão, bem como outras taxas, caso devidas e, ainda. o

recollumento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicações-ICMS

correspondente, antes da sua retirada do pritio onde se encontram, caso incidentes.

13.9. O Leiloeiro Público Oficial efetuará a prestação de contas do presente certame à Comissão

Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado, no prazo de ate 20 (vinte) dias, conlados

a partir da data de sua realização, fazendo-se menção à realização de todas as atividades.

13.10. Informações adicionais, relativas ao evento, serão prestadas pela Comissão Permanente de

Avaliação e Alienação de Bens do Estado, em horário comercial nos telefones (l l) 3291-6765 ou,

ainda, pelos telefones: (11) 5512-2226, com o Leiloeiro público oficial vicente Domiseth de

Oliveira.

13.11 E facultada ao Leiloeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,



prolloção de diligência destinada a esclarecer otr a colrplementar a instrução do processo

lll2 Os casos omissos serão resolvidos pcla Conrissào PeÍurattente de Avaliação e AJienaçào

de Bens do Estado. no prazo de ltl (tlez) dias úteis contados da data do apontamento da omissào.

13.13 Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasí[ia-DF. para discussão de eventuais litígios

oÍiundos desta lhitação, conr renúncia de qualquer outro. ainda que mais privi)egiado.

São Paulo" Capital.2T de julho de 2020.
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MEh4BRO DA COMISSAO
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TENENTE CORONEI, MARCELO HS1AO

MEMBRO DA COMISSAO

MARCJ]T,O CAI-DETRA ARI]OSA

I\4EMBRO DA COMISSAO



ANEXOS DO EDITAL OO4I2O2O

ANExo r - DECLARAÇÃo DE NÃo vrsrreçÀo
ANEXo rr neuçÀo Dos LorES

ANEXO I

Eu, [nome completo do(a) interessado(a)], inscrito(a) no CpF sob o [número do CpF do(a)
interessado(a)1, declaro, para fins de participação do leilão aberto pelo Edital 00a/2020,
assumir total responsabilidade pelo estado do bem adquirido, visto ter optado por NÃo fazer
a visitaÇão presencial deste, razão pela qual declaro aceitar o bem no estado que se
encontra, estando ciente de não poder fazer reclamaçôes posteriores.

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legals.

ICIDADEI, [DIA] DE iMÊSI DE IANO].

INome/Assinatura do(a) interessado(a)]



VE CULO

OBSERVAÇOES

ANEXO il - RELAÇÃO DOS LOTES

-78

COM DOCUMENÍA -VWI24-280 cRM 6X2 -2012t2012 - BRANCA - AWB1216 _

CURITIBÁ/PR - CHASST: 9536S824SCR246533 - - MOTOR: 2093151A493146 _

NUP/SEI - MJSP; 08129.001609/19-80 AVALIÇAO lNlClAL: R$ 38000,00

Devido a demora
uma demora na li
TAQUARITINGA

na desvinculação de débitos e restriçÕes diversas. poderá acarretar
beração para o Íêgistro dê documêntação do vêiculo PATIO

A; LENÇOIS - IoVARA PROCESSO 0032617 ô7.201 8.8.26.007 1 - tP : 667 l2O1 ICOMARC

00257 89-7 9.2016.8.26.0506 - tPCOMARCA: RIBEIRAO PREÍO . 3" VARA CRIMINAL PROCESSO
580/2016

VE CULO

OBSERVAÇÓES

IRRECUPERAVEL/FINAL DE ViDA UTIL - FORD/FORD F .1000 - ,1983/1983 _ CTNZA _

BFP7068 - SANTOPOLTS DO AGUApEt/Sp - CHASST: LA7NAS29128 - CHASST
INUTILIZADO . MOTOR: 229C41%12. MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO
PEÇAS

NUP/SE | - MJSP: 08129.0165411201&52 AVALT O lNlClAL: R$ 850,00

Os bens classíflcados como sucala/i necuperavel (sem direito a documentação) só
poderão ser arrematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a portaria DETRAN io 1.215t2014 _

PATIO, TAQUARITINGA

CULO COM DOCUMENTO - IVECO/STRAL IHD 570S38TN1 - 2008t2008 - BRANCA -
HGJ7854. FRANCISCO BELTRÃO/PR. CHASSI: 93ZS2MRHO888OO779 - - MOTOR
N" F38E0681.5007903- -

COMARCA: PRESIDENTE PRUD ENTE - 1" VARA CRIMINAL PROCESSO 002527 5 ô7 .201 7 .8.26.0482 -
tP . 286t2017

Devido a demora na desvinculaçao de déb itos e restriçôes diversas, poderá acârretar

OBSERVAÇÔES
uma demora na liberação para o registro de documêntaÉo do veiculo. - PATIO
PRUDENCO

IRRECUPERAVEL/FINAL DE VIDA UTIL - GMruECTRA . 1999/2OOO - AZUL .
CSF9777 - SANTOS/SP - CHASST: CORRTDO - CHASST |NUT|LIZADO - MOTOR
JUOO6779O. MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

COMARCA: DIVINOPOLIS - 20 VARA CRIMINAL PROCESSO: 223 O41473792 - tp S/|DENT

NUP/SEI - MJSP: 0187.001726106-22 AVALTÇ O lNlClAL: RS 600,00

Os bens classiÍi cados como sucata/irrecuperavel (sem direito a documentação) só
poderão ser arrêmatados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamentê
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a portariâ DETRAN no 1.21512014 -
PATIO: ITAPECERICA

NUP/SEI - MJSP: 08129 0'16868/18-24 AVALTÇ O lNlClAL: R$ 36000 00

LOTE -

VE CULO

OBSERVAÇOES

l



VEiCULO IRRECUPERAVEUFINAL DE VIDA UTIL . SCANIA/T1 í 2 HW 4X2 - 1990/1990 -
BRANCA - LJR3255 - RIO NEGRO/PR - CHASST; 9BSTH4X2ZL3239804 _ CHASST
INUTtL|ZADO - MOTOR: 3081833 - MECÂNtCA DESMONTADA FALTANDO pEÇAS

COMARCA: SANTOS-. 5" VARA FEDERAL PROCESSO: 000 121143.2018.4.03.6104 - tp: 3A7 tZOlI

NUP/SEI - MJSP: 08129 001235/ 20-36 AVALTÇ O lNlClAL: R$ 16000,00

Os bens classiícaOos corno
poderão ser arrematados po

sucata/inec
r empresas

uperavel (sêm direito a documentação) só
de desmonte e reciclagem, devidamênte

crêdêndadas pêlo DETRAN-SP, de acordo com a portaria DETRAN no l.21St2Ol4 _

PATIO: ITAPECERICA

CULO COM DOCUMENTO - GM/ASTRA - 2OO3I2OO4 - PRATA - ALL1695 . CURITIBA/PR .
CHASSI: 9BGTT69B04B141402 - - MOTOR: 450000247 -

COMARCA, TAUBATE .3AVARA CRIMINAL PROCESSO 0001 667-82.2006 .8.26 .0625 - lP: 031/2006

NUP/SEI - MJSP: 00í 87 002569/2006-72 - Falta subir p/ SEI AVALIÇAO lNlCtAL: R$ 4000,00

Devido a demôra na desvinculaÇão de débitos ê restriçõês diversas poderá acÍi,Íretar

OBSERVAÇÔES
uma demora na liberaÉo para o registro de documentação do veiculo. - PATIO
ITAPECERICA

VE CULO

COMARCA: TATUI - 1' VARA CRIM|N AL PROCESSO: 1 500362-97.2019.8.26.057 1 - lP

NUP/S El - MJSP: O8OOO.O42O712Ol19-18 AVALIÇ O lNlClAL: R$ 3500,00

Devido a demora na desvinculação dê débitos e rêstrições diversas, poderá acêrretar

OBSERVAÇÔES
uma demora na liberaÉo para o registro dê documêntaÉo do veiculo. - PATIO
TATUI

VE CULO

Os bens classificados como sucata/inecuperavel (sêm direito a documentaçáo) só
poderão ser arrematados por empresas de desmonte e Íeciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no j .21Sl2Oj4 -

- HONDA/CG 160 FAN - 2019t2019 - CTNZA - DHp028o _

TATUI/SP - CHASSI: 9C2KC2200KR044784 - - MOTOR: KC22EOKO4481O -
COM DOCUMENTO

UFINAL DE VIDA UTIL - VWLOGUS GLI 1 ,8 . 1994/1994 .
VERMELHA - BUY7742 - VOTORANTIM/SP - CHASST: gBwZZZSsZRBsATgAg -
CHASSI INUTILIZADO - MOTOR: USCOO6576. MECÂNICA DESMONTADA
FALTANDO PEÇAS

IRRECUPERAVE

TATUI - 1' VARA CRIMINAL PROCESSO í 50050960.2018.8.26.0571 - tPCOMARCA

NUP/SEI - MJSP: 08129.00149820/2045 AVALTÇ O lNlClAL: R$ 450,00

PATIO: TATti I

LOTE

lor..*roru..' 
I

LOTE -

OBSERVAÇÔES:



VE CULO COM DOCUMENTO . YAMAHA/YBR 125 FACTOR ED - 20158016 - BRANCA .
1239 - TATUI/SP - CHASST: 9C6KE194OGoO52S02 - _ MOTOR: E3L4E_052509 _

COMARCA: TATUI - 2 VARA CRIMINAL PROCESS. 1 s00891 -'1 9.201 9.8.26.057 1 - tP

NUP/SE| - MJSp: 08129.010767t2019-21 eVnlçÃo rNlctAL: Rf 19OO,OO

Devido a demora na desv
uma demora na liberação
TATU I

inculação de débitos
para o registro de do

e restriçÕes diversas, podêrá acarretar
cumentação do veiculo. - PATIO:

CULO COM DOCUMENTO. SR/IDE RO L - 1994/1994 - BRANCA - BWZ9912 -
URUGUAIANA/RS - CHASST: 9ABBBOO30R1p12641 - - MOTOR: SEMNUMERO-

Devido a demora na desvinculação de dóbitos e restrições diversas, poderá acarretar

OBSERVAÇOES
uma demora ne liberaçáo para o registro de documentação do veiculo. - PATIO: pF /
SAO JOSE DO RIO PRETO

VE CULO IRRECUPERAVEL/F INAL DE VIDA UTIL - FIAT/PALIO ED - 1996/1996 - CINZA -
CGC868O - SÂO JOSE DO RIO PRETO/SP, CHASSI: T0069987 . CHASSI
INUTILIZADO - MOTOR: 178A3011 - 4761182" -MECÂNICA DESMONTADA
FALTANDO PEÇAS

NUP/SE | - MJSP: 08129.000280/201263 AVALT lNlClAL: R$ 800,00

Os bens classiÍcados como sucala/irrecuperavel (sem direito a documentaÉo) só
poderão ser anematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a portaria DETRAN no 1.215t2O14 -
PATIO: PF / SÃO JOSE DO RIO PRETO

VE CULO IRRECUPERAVEL/FINAL DE VIDA UTIL - VWSAVEIRO SUMMER 1 .8 - 2OO1I2OO2 .
PRATA - DFU6078 - FOz DO |GUAÇU/PR - CHASST: 9BWECOSX72?SO724O -
CHASSI INUTILIZADO - MOTOR: SEM NUMERO. MECÂNICA DESMONTADA
FALTANDO PEÇAS

NUP/SEI - MJSP: 08'129.0081 5612 016-70 AVALIÇAO lNlClAL: Rg í700,00

Os bens classiflcados como sucata/inecuperavel (sem direito a documentaçao) só

COMARCA: 0000304-1 5.201 6.8.26.0559O JOSE DO RIO PREÍO . 1' VARA CRIMINAL PROCESSO
- lP: 22212016

NUP/SEI - MJSP: 08129.000233912020-01 AVALTÇ O lNlClAL: R$ 7000,00

0020022-20.201 1.8.26.0576COMARCA: SAO JOSE DO RIO PRETO - 2' VARA CRIMINAL PROCESSO
- lP: 02612011

OBSERVAÇÔES

A; NOVA GRANADA - VARA CRIM|NAL PROCESSO 0004053-33.201 4.8.26.0390 - rPCOMARC

LOTE - 423

OBSERVAÇÔES: I

-€9

l

I

- 4n'l

I

I

492t2014

.B.ERVAÇóES:i::l"jÍffif [:ili?i"tr?:."il:::::,i:*"#:Ê'ffi ;ffi 
,EÍãl,;JtT"»;,^

I PATTO: PF / SÃO JOSE DO RtO PRETO



VE CULO COM DOCUMENTO - GM/CORSA SUPER - 1998/1999.A2U1 - LCJ7131 -
TANABYSP - CHASSI: 9BGSD19ZXWC612B3S - - MOTOR: BTOO22084 -

COMARCA: S O JOSE DO RIO PRETO - i" Vara Criminal PROCES SO: 0055337-46.2010 8 26.0576 - tP
394t2007

NUP/SEl - MJSP: 08129.003079/202048 AVALTÇ O lNlClAL; R$ 1800.00

Devido a demora na desvinculação de débitos e restriÇôes diversas, poderá acarretaÍ

OBSERVAÇOES
uma demora na liberaçáo para o registro de documentaÉo do veiculo. - pATIO: pF /
SAO JOSE DO RIO PRETO

VE CULO

COMARCA: TATU | - 2'VARA PROCESSO: 0006470-33.2014.8.26.C€.24 - tp

NUP/SEI - MJSP: 08129.010674/19-04 AVALT O lNlClAL: R$ 2500,00

Devido a demora na desvinculaçáo de débitos e restrições diversas, poderá acarÍetar

OBSERVAÇÔES

VEICULO

OBSERVAÇÔES

COMARCA: TATUI - 2" VARA CRIMINAL PROCESSO: 1 s00209$4 2019 8 26.0571 - tp

NUP/SEI - MJSP: 08129.01077612019-1 1 AVALIÇAO lNlClAL: R$ 1200,00

Os bens classiícados como sucata/inecuperavel (sem direito a documentaÇáo) só
poderão ser arrematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pêlo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no 1.21512014
PATIO: TATU I

OBSERVAÇOES

COM DOCUMENTO - FORD/FIEST A EDEGE - 2OO2I2OO3 - PRATA - CYA9957 -
TATUI/SP - CHASSI: 98F2F 12C538035633 - - MOTOR: CpJA3B035633 -

DE VIDA UTIL - GMA/ECTRA GL - 1998/1998 - PRATA -
CPZ6055 - TATUI/SP - CHASSI: gBGJG198\ /W8543980 - CHASST |NUT|L|ZADO -
MOTOR: NN0083907 - MECÂNtCA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

IRRECUPERAVEL/FINAL

LOTE - 490

VEICULO IRRECU PERAVEUFINAL DE VIDA UTIL - GM/MERIV A - 2OO3I2OO4 - PRETA -
DIW2O12 - TATUI/SP - CHASSI: 9BGXF75004C 160749 - CHASST |NUT|L|ZADO -
MOTOR: 6U0002768 - MECÂNtCA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

COMARCA: TATUI - 2' Vara Criminal PROCESSO: 1500802-93.2019.8.26.0571 - tP

NUP/S Er -MJSP: 08í 29.010766/2019-86 AVALTÇÃO tNtCtAL: R$ 1200,00

os bêns classificados como sucata/anecuperavel (sem dirêito â documentaçáo) só
poderâo ser arrematados por empresas de desmonte ê reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no i.21512014
PATIO: TATUI

- 4t!0

uma demora na liberação para o rêgistro de documentação do veiculo. - pATIO:
TATUI

LOTE - 489



VE CULO

OBSERVAÇÔES

- 491

COM DOCUMENTO - HONDAJBIZ 125 MA|S - 201012010 - MUL - EKA6953 _

TATUYSP - CHASSI: 9C2JC423AR1 15864 - - MOTOR: JC42E3A1 1 sB64 -

COMARCA: TATUI , 1' VARA CRiMINAL PROCESSO: 000 1 466-7 8.201 5.8.26.0624 - tP

NUP/SE| - MJSP: 08129.01 0664/19-61 AVALTÇÂO tNiCtAL: RS 1 OOó,00

Devido a demora na desvinculaÉo de débitos ê restÍiÇões diversas, poderá aúiretar
uma demora na liberaçáo para o regislro de documentaÇão do veiculo. - PATIO
TATUI

OBSERVAÇÕES

LOTE - 492

COMARCA: TATUI - 2"VARA CRIMINAL PROCESSO: 1500884-27 2019 8.26.0571 - tP

NUP/SE| - MJSP:08129 011A20t2019-19 AVÀLtÇrO tNtCt,AL R$ 9O0.OO

Devido a demora na desvinculação de débitos e restriÇôes diversas, poderá acarretar
uma demora na liberaÉo para o registro de documentaÉo do veiculo. - PATIO
TATUI

VEiCULO

OBSERVAÇÔES

LOTE - 493

COMARC A: TATUI - 1'VARA CRIMINAL PROCESSO: 1500368-41.2018.8.26.0571 - tP

NUP/SE| - MJSp: 08129.01O802t2O19-10 AVALTÇÃO iNtCiqr_ nS iioo,oo

VEiCULO COM DOCUMENTO - HONDÁJCG 1 50 TTTAN KS - 2006/2006 - PRATA - DOW1686 -
TATUI/SP - CHASSI: 9C2KC08106R984433 - - MOTOR: KC08E16984433 -

UMENTO - HONDA/CG í60 START - 201712017. PRETA - GGD5O96 -
TATUI/SP - CHASSI: 9C2KC2500HR054937 - - MOTOR: KC25E0H054947 -

COM DOC

ido a demora na desvinculação de débitos e restrições daversas, poderá acarretar
uma demora na ltberagão para o registro de documentação do veiculo. - PATIO
TATU I

Dev

VE CULO

LOTE - 494

COM DOCUMENTO - HONDA/CB 3OOR - 201112012. BRANCA - EWZO|14 -
TATUI/SP - CHASSI: 9C2NC4310CR801050 - - MOTOR: NC43E1C801050 -

COMARCA: TATAU I - 1' VARA CRIMINAL PROCESSO: 0003339-50.20'1 4 .8.26.rc24 - lP

NUP/SE| - MJSP: 08í29.010669/19-93 AVALaÇÃO rr.,trCru. nS ZAOÓ,OO

Dêvido a demora na desvinculação dê débitos ê restriçÕes diversas, poderá acârrêtar
uma dêmorâ na libêração para o íêgistro de documentação do vêiculo. - PATIO:
TATUI

I

I

OBSERVAÇÔES:



VEICULO

VE CULO

COM DOCUMENTO - HONDIi/CG 150 TITAN KS - 2006/2007. PRATA. BVL7561 -
TATUUSP - CHASSI: 9C2KC08107R015477 - - MOTOR KCOBE17O1S477 -

COMARCA: TATUI - 1" VARA CRIMINAL PROC ESSO: 3003337€3 2013.8 26 0624 - tP

NUP/SEI - MiSp. 08129.012141t19 59 AVAL|ÇÃO tNtCtALr R$ í000.Ó0

Devido a demora na desvinculaÉo dê débitos e restrações diversas, poderá acârretar
uma demora na liberâÉo para o registÍo de documentaÉo do veiculo. - PATIO
TATUI

, OBSERVAÇÔES

OESERVAÇÔES

COM DOCUMENTO - VWGOL .,0 - 2OO9/2010 - VERMELHA - DVO6369 - S
PAULO/SP - CHASSI: 9BWAA05UBAT018801 - - MOTOR: CCN204579 -

o

ora na desvinculaÉo de débitos e restrições diversas, poderá acarretar
uma demora na liberação para o rêgistro de documentaÉo do veiculo. - PATIO: pF i
SOROCABA

Devido a dem

VE CULO

COMARCA: TATUI - 2'VARA CRIMINAL PROCESSO: 1500887-'16.2018.8.26.0571 - lP

NUP/SEI - MJSP: 08129.0107722Ot19-33 AVALTÇÂO tNtCtAL: R$ 10OO,OO

UUM DOCUMENTO. VWGOL 1,6 POWER.2O1 1I2O12.PRETA - NRJ8923.
MUNDO NOVO/MS - CHASSI: 9BWAB05U9CT031766 - - MOTOR: CCRL42os2 -

COMARCA: CAMPINAS - 3'VARA C RIMINAL PROCESSO: OO4O297 -13.2014.8.26.0'1 14 - lP: 68'1/2014

NUP/SEI - MJSP: 08129.00142Ot2018-14 AVALTÇÃO iNlCtAt_: R$ SOOO,OO

OBSERVAÇÔES

Devido a demora na desvinculação de débitos e restriçôes diversas, poderá acârretar
uma demora na liberação para o Íegistro de documentação do veiculo. - PATIO: PFl
CAMPINAS

- 708

VEiCULO COM DOCUMENTO - HONDA/CG 160 TITAN - 201812019 - AZUL - CAIO6O9.
TATUI/SP - CHASSI: 9C2KC2210KR007945 - - MOTOR: KC22E1K007988 -

OBSERVAÇÕES

Dêvido a demora na dêsvinculação de débitos e restrições diversas, poderá acarretar
uma demora na liberaÇão para o registro de documentaÇão do veiculo. - PATIO:
TATU I

:

I 
COMARCA: tBtUNA- 1'Vara pROCESSO: 000990-39.2012.8.26.02{8-tp.O94t2ü2. ---1

NúF/SEI - MJSe: o8129.oo1azz2o2o-2s AVALTÇÃo rNlCtAL: R$ 67s0,00 I

- 521



LOTE - 731

VE CULO COM DOCUMENTO - FÁT/PALIO FIRE FLEX - 2007 t2007 - PRETA - DTY6635 _

OSASCO/SP - CHASSI: 9BD171Uc7 5011652 - - MOTOR: 17AF1011-7394007, -

COMARCA: DRACEN A. 1" VARA CRIMINAL PROCESSO 0006671 -98.201 5.8.26.0168 - tP

NUP/SE| - MJSP O8129.0145st2016-33 ÀVAL|ÇÃO tNtClAL: R$ 25OO,O0

Devido a dêmora na desvinculação de débitos e restrições diversas, poderá ac€rreta
uma demora na liberação para o registro de documentaÇão do veiculo PATIOT PC/OBSERVAÇOES DRACENA

LOTE - 732

VEICULO

COMARC A: DRACENA - 2. VARA JUD|CtAL PROCESSO 001 666-08.2009.8.26.01 68 - tP

NUP/SE| - MJSp: 08129.004{e82)fi3-14 AVALTÇÂO tNtCtAL: R$ 2800,00

Devido a demora na desvinculaÉo de débitos e restrições diversas, poderá acaríelar

OBSERVAÇÔES
uma demora na liberaÇâo para o rêgistro de documentação do veiculo. - PATIO
POLICIA CIVIL DE DRACENA

coM Doc UMENTO - FORD/FIESTA FLEX - 200612007 - PRATA - DUE5886 -
BRASILANDIA/MS - CHASSI: 9BFZF 10A878266257 - - MOTOR: SMJA7B266257 -

COMARCA: DRACEN A- IoVARA PROCESSO: 0000199-39.2016.8.26.0591 - tp

NUP/SE| - MJSp: 08129.017438t2O18-2O AVALTÇÃO tNrCtAL: Rg 2800,00

CULO IRRECU PERAVEL/FINAL DE VIDA UTIL - FORDA/ERONA LX - 1991/1991 .
DOURADA - CNO2962 - PACAEMBU/SP - CHASSI: 98F777 542M8156412 - CHASST
TNUTILTZADO - MOTOR: 1155252 - MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

COMARCA: DRACENA - 2. VARA JUDICIAL PROCESSO 0000185-55 20í6.8.26.0591 - tP

Os bens classificados como sucala/irrecuperavel (sem dirêito a documentação) só

rl

COM DOCUMENTO - \A/V/GOLF 2.0 - 19 O - PRATA. DAQ2331 - DRACENA/SP
- CHASSI: 98WC821J3Y4012650 - - MOTOR: ApK00396.í -

99t200

VE CULO

OBSERVAÇÔES

esvinculaÉo de débitos e restrições diversas, poderá acaÍrêtar
uma demora na liberaÉo para o registro de documentação do veicl.jlo. - PATIO: pC/
DRACENA

Devido a demora na d

NUP/SEI - MJSP: 08129.004506/2017-18 AVALI lNlClAL: R$ 300,00

LOTE.

I

poderão ser arrematados por emprêsas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a portaria DETRAN no I .21512014 -
PATIO: PC/ DRACENA

OBSERVAÇÕES



COM DOCUMENTO . HONDAJCG í50 TITAN KS .2006/2 006 - PRETA - DKL2117 -
DRACENNSP - CHASSI: 9C2KC08106R973469 - - MOTOR: KC08E16973469 _

COMARCA: DRACENA - 1O VARA PROCESSO: 0000199-39 2016 826 0591 - tP

NUP/SE| - MJSP: 08129.017438t2O18_20 AVALTÇÁO tNiCtAL: R$ 1000.00

Devido a demora na desvrnculação dê debitos e restriÇões diversas, poderá acârretar
uma demora na liberâção para o registro de documentação do veiculo. _ pATIO: pC/
DRACENA

COMARCA: DRACENA - 3. VARA PROCESSO: 1501308-51 .2018.8.26.0168 - tp

NUP/SEI - MJSP: 080000.003912/20-05 AVALTÇÂô hltctAL: R$ 10a0, 00

Devido a demora na desvinculação de débitos e restriçôes diversas, poderá acarretar
uma demora na liberaÇão para o rêgistro de documentaÇão do veiculo. - PATIO: pC/
DRACENA

COMARCA: DRACENA - 30 VARA JUD|CtAL PROCESSO 0001606-20.201 8.8.26.01 68 - tP

NUP/SEI - MJSP: 08000 047335119-11 AVALIÇAO lNlCtAL: R$ 1000,00

VE CULO

COMARCA: DRACENA - 30 VARA JUDICIAL PROCESSO 0006983-40 2016 26 0168 - tP

NUP/SEI - MJSP: 08129.004618/2020€6 AVALT O lNlClAL: R$ 300,00

OBSERVAÇÔES

OBSERVAÇÔES

VE CULO COM DOCUMENTO - HONDA"/CG 150 TITAN . 2OO7l2007 . VERMELHA - CVWO688 .
DRACENA/SP - CHASSI: 9C2KC08107R21282i - - MOTOR KCOAE1T212A21 -

OBSERVAÇÔES

na desvinculação de débitos e restriÇÕes diversas, poderá acarretar
uma demora na libêração para o registro de documentação do veiculo. - PATIO: pC/
DRACENA

Devido a demora

INAL DE VIDA UTIL - HONDA/CG 125 TITAN - 2OO3I2OO4 -
VERMELHA - CRX4092 - DRACENAJSP - CHASST: PTNADO - CHASST |NUT|LIZADO -
MOTOR: JC3OE14027 453 - MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

IRRECUPERAVEL/F

assificados como sucata/irrecuperavel (sem direito a documentâÉo) só
poderão ser arrematados por empresas de desmonte e reciclagêm, devidamênte
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN n" 1 .21St2Aj4 -
PATIO: PC/ DRACENA

Os bens cl

738

VEICULO:

] 
oasenvnÇÕes

f 

-=-IÔÍE:rcs--

[VEfe ulo 72õ02 - pRArA - DNFZsos - ']

DRACENAJSP - CHASST: 9C2KCO8507RO8 4?72 _ - MOTOR. KCO1ESTOA4ZT2 -



VEICULO IRRECUPERAVEUFINAL DE VIDA UTIL - FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX - 2OO5DOO6 -
PRATA - AMR5979 - OURO VERDE/SP - CHASST: 98D15822764689228 - CHASST
INUTILIZADO - MOTOR: 146E101 1-63859990' . MECÂNICA DESMONTADA
FALTANDO PEÇAS

Os bens classiÍi câdos como sucata/inecuperavel (sem direito a documentaçáo) só

OBSERVAÇÔES
poderão sêÍ arrematados por emprêsas de dêsmonte e reciclagem, devidamente
crêdenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo mm a portaria DETRAN no j.215t2014 -
PATIO: PC/ DRACENA

CULO COM DOCUMENTO - GM/CLASSIC SPIRIT - 2005/2005 - BRANCA - DJE3O49 - FOZ
DO JORDAO/SP - CHASSI: 98GSN19E058250413 - - MOTOR: 1K0010835 -

COMARCA: DRACENA - 3' VARA JUDICIAL PROCESSO: OO04401{.2.2019.8.26.0168 - tp

NUP/SEI - MJSP: 08129.010944/2019-79 AVALT lNlClAL: R$ 2600,00

evido a demora na desvinculação de débitos e restriçÕes diversas, poderá acarretar

OBSERVAÇÔES
uma demora nâ liberação paía o registro de documentaÉo do veio.llo. - pATIO: pC/
DRACENA

VE CULO IRRECUPERAVEUFIN AL DE VIDA UTIL - FORD/ESCORT 1,0 HOBBY.1994/1994 -

NUP/SEI - MJSP. OAQ9.O2A25411461 AVALIÇÃO lNlClAL: R$ 150,00

Os bens classiÍlcados como sucâta/irecuperavel (sem dareito a documentaÉo) só
poderão ser arrematados poÍ empresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no 1.21512014 -
PATIO: PC/ DRACENA

VE CU LO IRRECUPERAVE UFINAL DE VIDA UTIL . FIATI147 GL - 1978/1978. BRANCA.
BLH4723 - DRACENA/SP - CHASSI: F IAT 147 A0079620 - CHASSI INUT|L|ZADO -
MOTOR: 127 AO110406478 - MECÂN|CA DESMONTADA FALTANDO PEçAS

COMARCA: DRACENA - 3â Vara PROCESSO: 0002004-45.2010.8.26.0168 - tp

Os bens classifiôados como sucala./iÍTecuperavel (sem direito a documêntaÉo) só
podêrão ser arrematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pêlo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN n, 1.21512014 -
PATIO: PC/ DRACENA

A: DRACENA - 20 VARA JUDIC|AL PROCESSO 0000055-94.2018.8.26.059í - tp. 125t2018COMARC

NUP/SEI - MJSP: 08129.00462112020{,0 AVALIç O lNlClAL: R$ 1200.00

COMARCA: DRACENA - 3a Vara PROCESSO: 0002849-09.2012.8.26.0168 - lP

NUP/SEI - MJSP: 08129.01 15 1 3/1 7€8 AVALI O lNlClAL: RS 50,00

OBSERVAÇÕES

- 744

l

AZUL - BZN3505 - PRESIDENTE BERNARDES/SP - CHASSI: 9BF77754ZRB6OO7B} -
CHASSI INUTILIZADO - MOTOR: 1779612. MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO

] PEÇAS

OBSERVAÇÔES

I



VE CULO

OBSERVAÇÔES

LOTE - 760

COM DOCUMENTO - \A///PARATI 1.6 TRACKFIELD - 200612A07 - PRETA - CwQ5690
- DRACENA/SP - CHASSI: 98WD805W87T039734 - - MOTOR: BJF179458 -

COMARCA: DRACENA - 2' Vara PROCESSO: 0009476€3.20'1 1 .8.26.0168 - tP

NUP/SE| - MJSP: 08129 O04518t17-34 AVALiÇÃO tNrClAr: R$ e20ó,oo

OBSERVAÇÔES

COM DOCUMENTO . HONDÁJCG 150 FAN ESt - 201112012 - PRETA - ESN0495 -
DRACENA/SP - CHASSI: 9C2KC 1670CR468809 - - MOTOR: KC'16E2C468809 -

COMARCA: DRAC ENA - 20 VARA PROCESSO: 000í 3'10-48 2015 8.26 0638 - tP

NUP/SEI _ MJS P : 081 29 00385/201 8-8 1 AvATtÇÀO- N tC tAL : n$ rstopo

Devido a demora na dêsvinculação de débitos e restraçóes diversas, poderá acarrêtaÍ
uma demora na liberaÉo para o registro de doeumentação do veiculo. - pATIO: pC/
DRACENA

OBSERVAÇÔES

IRRECUPERAVEL/F INAL DE VIDA UTIL - FORD/PAMPA 1,8 GL - 199211992 - CINZA
- HQP3044 - DRACENA/SP - CHASSI: SEM NUMERO - CHASSI INUTILIZADO -
MOTOR: UDAO59834 - MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

Os bens classificâdos como sucata/inecuperavel (sem direilo a documentaÉo) só
podêrão ser anematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamêntê
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no 1.21512014 -
PATIO: PC/ DRACENA

VEiCULO

OBSERVAÇOES

IRRECUPERAVEUFINAL DE VIDA UTIL - GM/MONZA SU E - 1987/1987 - BRANCA -
8JN3570 - JUNQUEIROPOLIS/SP - CHASSI: gBGJK1 1YHH8032415 - CHASSI
INUTILIZADO - MOTOR: 20WH31018819 - MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO
PEÇAS

COMARCA: TUPI PAULISTA- 1"VARA PROCESSO: 0000024-35.2015.8.26.0638 - tP

NUP/SE| - MJSp: 08129.012110t2017-36 AVALTÇÃO tNtCtAL: R$ 200,00

Os bens classiÍicados como sucata/inecuperavel (sem direito a documentaÉo) só
poderão ser anematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamênte
credenciadas pelo DETRAN-SP, dê acordo mm a Portaria DETRAN n 1.21512014 -
PATIO: PC/ DRACENA

esvinculação de débitos e restriçôes diversas, poderá acaÍetar
uma demora na liberaÉo para o registro de documentaÉo do veiculo. - PATIO: pC/
DRACENA

Devido a demora na d

VE CULO

VEICULO

COMARCA: TUPI PAULISTA- IoVARA PROCESSO oao0325-21 .2011.8.26.0638 - rP

763

I NUPlSet - ril.lS oo,oo

LOTE - 766

I



VEiCULO

LOTE - 767

COM DOCUMENTO. FIAT/PALIO FIRE FLEX - 200612007 - BRANCA . MCAO214 -
NOVO HORIZONTE/SP - CHASST: 9BD11146c7277.1637 - - MOTOR
1 78F101 1-7063397 -

COMARCA: TUPI PAULISTA.2VARA PROCESSO 0007 431-29.2014.8.26 0638 - tP

Devido a demora na desvinculaçáo de débi tos e ÍêslriçÕes diversas. poderá acarretar
uma demora na libeÍaÇâo para o registro de documentaÉo do veiculo. - PATIO: pC/
DRACENAOBSERV AÇÔES

VE CULO

COMARCA: TUPI PAULISTA - 1o VARA JUD|C|AL pROCESSO. 0003768-72.2014.8.26.0638 - lp

NUP/SEl - MJSP: 08129.008820/201842 AVALI lNlClAL: R$ 1200,00

Os bens classiÍicados como sucata/irrecuperavêl (sem direito a documentaÉo) só

OBSERVAÇOES
poderão ser arrematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no 1 .21512014 -
PATIO: PC/ DRACENA

IRRECUPERAVEUFINAL DE VIDA UTIL - VWSANTANA CL 2OOO - 1988/1989 -
PRATA - HOP8522 - LUISIANIA/SP - CHASST: 9BWZZZ32ZJ?23Z560 - CHASST
INUTILIZADO - MOTOR: UQCO86962 . MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO
PEÇAS

COMARCA: TUPI PAULISTA- loVARA PROCESSO: 00063A4-20.2014.8.26.0638 - tp

NUP/SEI - MJSP: 08129.007940/2 018-22 AVALIÇAO lNlClAL: R$ 2500,00

E VIDA UTIL - GM/ASTRA SEDAN CD - 2OO2l2002 .
PRATA - DFK8235 -AMERICO BRASILTENSE/Sp - CHASST: 9BGTT69FO2B 16924í -
CHASSI INUTILIZADO. MOTOR: 6A0002898 - MECÂNICA DESMONTADA
FALTANDO PEÇAS

IRRECUPERAVEL/FINAL D

VE CULO

OBSERVAÇÕES

VE CULO

NUP/SEI - MJSP; 08129.01164412017 45 AV ALIç O lNlClAL: R$ 200,00

Os bens classiflcados como sucata/inecuperavel (sem direito a documentaÇão) só
podeÍão ser arrematados por êmpresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no i.21512Oi4 -
PATIO: PC/ DRACENA

COM DOCUMENTO . VWGOLF GÍI .200612006. PRATA -
- CHASSI: gBWHE2í J164015475 - - MOTOR. AUQ1O6222 -

AYYOOTS - DRACENÂ/SP

COMARCA: TUPI PAULISTA - 2" VARA CRIMINAL PROCESSO 0004960-1 1.201 2.8.26.0638 - tP

NUP/SEI - MJSP: 08129 008559220/15-38 AVALIÇ O lNlClAL: R$ 6500,00

OESERVAÇÕES

Devido a demora na desvinculaÉo de débitos e restriÇÕes diveÍsas, poderá acârretar
uma demora na laberação para o Íegistro de documentação do veiculo. - PATIO: pC/
DRACENA

i



VE CULO

COMARCA: TUPI PAULISTA- IoVARA JUDICIAL PROCESSO 0003768-72 2014 8.2ô.0638 - tP

NUP/SEl - MJSP: 08 129 008820t2O18-45 AVALIÇAO INICIAL: R$ 2s00,00

LOTE -772

VEiCULO IRRECUPERA VEUFINAL DE VIDA UTIL . HONDÂ/CBX 250 TWISTER - 2OO8I2OO8 .
PRETA - DNX2864 - PANORAMÁ/SP - CHASSI: 9C2MC35008R073284 - CHASST
INUTILIZADO . MOTOR: MC35E-8073284 . MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO
PEÇAS

COMARCA: PANORAMA - 1o VARA JUDICIAL PROCESSO: 0000026-15.2016.8.26.0591 - tp

NUPiSEI - MJSP: 08129.013016/2018-85 AVALIÇ O lNlClAL: R$ 100,00

OBSERVAÇÔES

Os bens classificados como sucata/inêcuperavel (sem direito a documentação) só
podêráo ser arremâtados por empresas dê desmonte e reciclagem, devidamente
cíedenciadas pêlo DETRAN-SP, de acordo com a Portâria DETRAN oo 1.215t2014
PATIO: PC/ DRACENA

COM DOCUMENTO - GM/CLASSIC SPIRIT.2OO4l2005. BRANCO - DJE7OO8.
MATAO/SP - CHASSI: 98GSN19E058178609 - - MOTOR: í K0008363 -

OBSERVAÇÔES

a demora na desvinculaçáo de débitos e restriçóes diversas, poderá acârretar
uma demora na liberaÉo para o registro de documentaÉo do veiculo. - pATIO: pC/
DRACENA

Devido

LOTE.773

VEiCULO IRREC UPERAVEUFINAL DE VIDA UTIL . VWGOL 1.O - 20051206 - CINZA.
MUZ6670 - DRACENA/SP - CHASSI: 98WCA05W6T042055 - CHASSI INUTILIZADO
- MOTOR: SEM NUMERO . MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

COMARCA: PANORAMA - 1o VARA JUDICIAL PROCESSO. OOO2O51-12.2014.8.26.0416 - tP

NUP/SEl-MJSP: 06@ NICIAL: R$ 600,00

OBSERVAÇÔES

Os bens classiÍicados como sucata/irrecuperavel (sem direito â documentaÉo) só
poderão ser arrematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidâmente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portaria DETRAN no I .21512014 -
PATIO: PC/ DRACENA

VE CULO IRREC UPERAVEUFINAL DE VIDA UTIL . GM/AGILE LÍ - 2OO9I2O1O - PRETA -
EGP3966 - CARAGUATATUBAJSP - CHASSI: SEM IDENTIFICACAO - CHASSI
INUTILIZADO. MOTOR: SEM IDENTIFICACAO - MECÂNICA DESMONTADA
FALTANDO PEÇAS

COMARCA: DRACENA - 2" VARA JUDICIAL PROCESSO: OOO4824-37 .2010.8.26.0168 - lP . 04212010

Os bens classificados como sucata./inecupeÍavêl (sem direito a documêntaÉo) só
poderão ser arrematados por empresas de desmonte e reciclagem, devidamente
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a Portarja DETRAN no 1.21512014
PATIO: PC/ DRACENA

NUP/SEI - MJSP: 08129.002196/2018-70 AVALI O lNlClAL: R$ 30,00

OBSERVAÇÓES

I

I

l



CULO

LOTÉ -777

COM DOÔUMENTO - VW/FOX - 2OO7I2OO 7. CINZA - DVAO151 - TATUYSP . CHASSI

COMARCA: TATUI - 2'VARA CRIMINAL PROCESSO a0a4345-24.201 6, 8.26.0624 - tP

NUP/SEI - MJSP: 08129.001596120-82 AVALTÇÃ O lNlClAL: R$ 3600,00

Devido a demoaa na desvinculaÉo de debitos e restrições diversas, poderá acarretaÍ
uma demora na libêraÉo para o registro de documentaÇão do veiculo. - PATIO
TATUI

IRRECUPERAVEL/FINAL DE VIDA UTIL . GM/MONZA SE - 1988/1989 - CINZA.
BRl0914 - TATUI/Sp - CHASST: gBGJK1 1TKJ8025423 - CHASST INUTIL|ZADO -
MOTOR: 2OLVH31012095 - MECÂNICA DESMONTADA FALTANDO PEÇAS

COMARCA: r. ATUI - 2" VARA CR|M|NAL PROCESSO ao07 656 -57 .20 1 5.8.26.@24 - tP

Os bens classificad os como sucata/jrrecupeÍavel (sem direito a documentaÉo) só
poderáo ser arrematados por empresas dê desmonte e rêciclagem, devidamente
crêdenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a portaria DETRAN no j.21S\ZO14 _

PATIO: TATUI

OBSERVAÇÔES

CULO

NUP/SE| - MJSP: 08129.00152it O-91 AVALTÇ O lNlClAL: R$ 2800,00

Devido a dêmora na desvinculaÇão de débitos ê rêstriÇões diversas. podetá acar
uma demora nê liberação pâra o registro de documentação do veiculo. - PATIO
TATUI

IRRECUPERA VEL/FINAL DE VIDA UTIL - GM/CELTA - 2OOOI2OÜ - VERMEúA -
LLMI 134 - TATUI/SP - CHASST: 98GRD08201c102674 - CHASS, |NUT|L|ZADO -
MOTOR: DJ0002659 - MECÂNICA DESIiIONTADA FALTANDO PEÇAS

OBSERVAÇÔES

VE CULO

I- MJSP: 08129.001595/20-38 AVALI O lNlClAL: R$ 300,00NUP/SE

TA . 2003/2004 . PRETA . DKO92O2 - TATUI/SP .
CHASSI: 9BF2F 10P,448161414 - - MOTOR: CAJA4B161414 -

CÔM DOCUMENTO. FORD/É IES

UI - 1' VARA CRIMINAL PROCESSO 00027 45-36 201 4 .8 .26 .A624 - tPCOÍ\íARCA; TAT

VE CULO

ATUI - í" VARA CRIMINAL PROCESSO aoo2502-92.20 1 4.8.26.C6.24 - tPCOMARCA; T

NUP/SEI - MJSP 08129.001s21t20-00 AVAL IÇ O lNlClAL: R$ 400,00

como sucatalirrecupeÍavel (sem direito a documentação) só
poderão seÍ arrêmatados por empresas de desmonte e rêciclagem, devidamênte
credenciadas pelo DETRAN-SP, de acordo com a portaria DETRAN no 1.21512014 -
PATIO: TATU I

Os bens classificados

:

a

98WK4052074126025 - - tvlOTOR: 8NX122705 -

i

l

I

I tó

I

OBSERVAÇÔES:

I 

ousu*uoç0.s,



ULO:VE COM DOCUMENTO - GM/CORSA SUPER - 1

TATUI/SP - CHASSI: 9BGSD68ZWC656157 - - MOTOR: J80010291 -
1997 . PRETA - c9497

COMARCA: TATUI - 1" VARA CRIMI PROCESSO: 1500889-83.2018 8.26 057í - lP

- MJSP: 08129.0120301201942 AVALI IN ICIAL 1600,00NU

OBSERVAÇÕES:

de débitos e restrições diversas, poderá acarretar
uma demora na liberaÉo para o registro de documentação do veiculo. - PATIO
TATUI

Devido a demora na desvinculação

LOTE - 7ü1


